                                             INDICAÇÃO  Nº     829,       DE 2006

                    INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja determinada a realização de estudos tendo por objeto a defasagem na remuneração dos cargos de Assistente Técnico de Pesquisa para que a mesma possa ser reajustada de modo a torná-la compatível com as exigências dos requisitos de ingresso e com suas atribuições.

Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Parecer 717, de 2006, sobre Processo RGL 4270/2005.

